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Sees'go de !:	 02 de dezembro de :1.992	 ACORDAD no 201-38.680
Recurso no::	 00.,288
Recorreu te.	 MILTON POOORELSKY & CIA.. I...TDA„
Recorrida t:	 DRI:,' Eli PORTO ALEGRE -- SB

;.: :I e t. :i. Yld c) dcm dn cai. a en pon t. an ea „ :i., : ap :I. :i cáve i is
as penalid,mies previstas nos paragn~ 2o, 3p e
42 do art. 11, do Decreto-Lei ng 1.948/82, COM a
redacao dada pelo artigo 10 de tkv.rtevIzed. no
2.045/33, no caso de apresentacao fora de prazo
regulaKientar das DeclaraçOes e Contribuiçães de
Tributos Federais. Exigencia Fiscal :i_ 01::

Recurso provido.

Vistos, relatados e cliJurticios os presentes autos
de r .eNaJn interposto por MILTON POGORELSKY & CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Cmara do Segundo
Conselho de FamItrtHArOTtes„ por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentes. os Conselheiros Doramms ALFEU
COLEMCI DA SILVA NETO e HENRIQUE NEVES DA SILMA.

Sala das Seosffes, em 02 de dezembro de 1972.

9.a.r/f"-L-

)

ARISTOFUES FTV . O . PI DE: HOLANDA - Presidente

--
SERG O jOEUM VF ..0ï- - Relator

* MAIRA SOUZA DA .JGA\ . 'Yocuradora-Representante
' ia Fazenda Nacional

VISTA E:11 SESSFX0 DE: ' 2 6 MARR 1993

1 :: ar 	 ainda, do presente julgamento, os CrmselluAirt
LIMO DE: AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMKO WOLSZCZAK, ANTONIO
MARTINS CASTELO BRANCO e SARAH LAVAYETE. NOBRE. FORMIGA (Suplente).

citovre/ac: *VISTA ent26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacional,
Dr. ARNõ CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN me 177
DO de 22/03/93.
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Processo no 11 .080-003.750/91-0B 	 .

Recurso no::	 08.26a
Acora ng2	 201-60.660
Recorrente e	 MILTON EflOORELSKY iá. CIA. LTDA.

R E: 1MM

A Contribuinte acima mencionada foi iniiinhmla a
recolher a multa no valor de: 51'6,22 STNE Olotificaça(o de fls.
03), devido ao atraso na entrega das DeciaraOes de ContribuiOs:o
P Tributos Federais - DCTF, relativimi aos perilcm1=: 01/87, 10/88
01/89,, 03/89, 04/95 e 06/89. A base :an.al da nctifi..i.01c, consta
doo parâgratog 22, 32 e 42 do art. II, do Decreto-Lei n2
1.968/82, com a redas:Ao dada pelo art. 10 do Decreto-Lel n2
2.0.55/83.

Impugnando tempestivamente e -feito (fls. 01/02), a
Peonrrente alegou a. insubsioU1ncia da notificaflo por haver
rimnprido as. :3 li acessória e principal, antes do início do
p ii o .,(1 i m em ,c.) .4:

A Autoridade Oulgackos‘ de Primeira	 Instancla
decidiu pela manuten0b do credito tributário„ pois em id.rtude da
entrega	 com atraso das DCTF, a Contribuinte; incorre	 nao
penalidades, impostas pela :1 :1 	 (IlsS 12/15).

Irreoignada, a peticionária interpó recurtxo
tempestivo (fls. 18/19), cmdr,„ basic,m~te„ alega ao mesmas.
razffes de defesa lá expendidas na peça imwignatoria.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-KELATOR SERGIO GOMES VELLOSO

Entendo que assiste razao a Recorrente!

De acordo com e que consta da notificaçao de fls.
03, "o presente lancamento decorreu da veriTicaçáo de, que, as
DeciaraçOes de Contribuiçbes Federais - DUM, rx:Aativas aos
perjados de apuraço descritos, foram apresentadas- após o prazo
regulamentar estabelecido na legislaçáo", portanto a. notificaçao
5á tev3e erigem, após a entrega da DeTE.

CuTfigura-se,	 assim, a hipótese de 	 denUncia
espontânea de obrigaçàb tributária que rMão en yvIve miamento de
tributa cuja responsabilidade é excluída p1. e') 	 pelo artigo
138 do UNI (Lei n2 5„172f66),

Aliás, a respeito do assunto, brilhante é a
posiçao da sandoso e memorável Mestre Aliomar Baleeiro, em sua
obra "Direito TroUNitárin Brasileiro", 10A Eldia, Forense, que ora
colcsxemmx EM destaque!:

1

"Ljbera-se o contribuinte ou o rxóçponsável e,
ainda mais, n2,?preseyntante de quahluer deles, pela
denuncia espontâaea da infraam acompanhada, se

•

	

	 coubo-r no caso, do FHA3amentn do tributo e juros
moratorios, devende segurar o fisco com depósito
arbitrado	 pela astoridade se o	 quantum	 da
ob1 -iga0o fiscal ainda depender de apuraçWo„

Há nessa hipotese confissab e, ao mesmo
tempo, desistencia. do proveito da infração.

A disposi p „ até certo ponto, equipara-se ao
artigo 13, do Código Penal O agente que,
voluntariamente, desiste da Oonsumaçàâp do crime ou
impede que o rósultado se produza só nspomle
pelos atos já praticados.

A cláusula "voluntariamente" do CP, ó mais
benigna do que a "espontaneamente" do CTH, que no
Darágrafo único desse artign 13S, estabelece só
ser espontãnea a confisso oferecida antes do
início de qualquer procedimento administrativo otm
medida dcc fiscalivaçàb, reLácionada com a
infraçàl-L.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

E' ro cesoo no 1.1 .. 0430-003 750/91-08
A c8 rd ao no 20:1•-•68 ., 660

Pi con -1 rariu oen s. ki p re ga ls, ce a exonera çao SE'
i'104.4 VÉE	 pra cozi :1 men to ou mecl :i. :1 	 no	 processo
con e x','i'o com a :int ra „:an ben igna 'Et i'll p.i. i. E C{ A .. "

.	 .

Como men c :i. on a el ci „ no pr ES e ri t e cas 0 g Eli t ES	 ele
g ual g UR r•	 p ro c cal i1 nua n tt •,) 	 cl ti 	 :i. st ratiVO SO b re v e :i. o	 a	 cl en h n eia
esi:?on t8neo ., Sendo u..o.:fs a Lei que ,, po r s e tA c on t egdo ma te r i. a 1 „
:1 n se rc••••se na c:a te g rir ia c Cm i:Ol. eme nt.a r . • n ao se e n ceNn tra der ro g achfk
pe 1 oo De c re tozz•••1...e i o nçzo 1.,. 968/82 e 2 ., 065;33.

Por essas 1- az ;Nes • tomo con fie czi. men te do re corso „
i:::or tem gest ive „ 13a I' a g EY C EIE l'' :i. '10 ., CIE r--ihe r) rend. frie ri to ..

Sala, das 2 z1.•,/s: a- „ em 02 de de 1: em 13 r O Cf C' 19"n .
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